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ATOS DA PRESIDÊNCIA / DIRETORIA GERAL

PORTARIA

PORTARIA 763/2024
Altera a Portaria 100/2022, que instituiu Grupo de Trabalho para execução das ações relacionadas
à iniciativa estratégica "Plano de Dados Abertos".
A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1º, I, da Portaria 724/2024,
deste Regional,
CONSIDERANDO o fim do prazo para conclusão das atividades do Grupo de Trabalho - Plano de
Dados abertos;
CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Ana Cláudia da Silva Travassos,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 2º, incisos IX e X, o art. 3º e o art. 4º da Portaria 100/2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2º ...........................................................
......................................................................
IX - Luiz Ricardo Belém Santos (titular) - STI;
X - Gedalias Bastos Freite (suplente)
...................................................................... " (NR)
"Art. 3º Compete à servidora Vanda dos Santos Góis a presidência do Grupo de Trabalho e, em
suas ausências e impedimentos, ao servidor Luiz Ricardo Belém Santos." (NR)
"Art. 4º O Grupo de Trabalho terá até março/2025 para conclusão das atividades." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA RABELO DE CARVALHO DANTAS, Diretor
(a)- Geral em Substituição, em 11/09/2024, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-se.jus.br/sei
/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1589810 e o código CRC F2F57B5F.
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